
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 004/2025 – II 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 001/2025   

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 002/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE INSUMOS MEDICO HOSPITALARES E BENS DURÁVEIS EM GERAL EM 

ATENDIMENTO A DEMANDA DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS AO 

CISALP E DAS CLÍNICAS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS GERIDAS PELO CISALP, POR MEIO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO PARANAÍBA – CISALP.  

ÓRGÃO GERENCIADOR: CISALP 

LICITANTE: BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, resultantes das propostas de empresa(s) 

que O MENOR CUSTO, POR ITEM, FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

MEDICO HOSPITALARES E BENS DURÁVEIS EM 

GERAL EM ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DOS ENTES 

CONSORCIADOS AO CISALP E DAS CLÍNICAS DE 

ESPECIALIDADES MÉDICAS GERIDAS PELO CISALP, 

POR MEIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

ALTO PARANAÍBA – CISALP, EM CONCORDÂNCIA A 

(S) DESCRIÇÃO (ÕES) DETALHADA (S) CONSTANTE 

(S) NESTE INSTRUMENTO, SENDO O PAGAMENTO 

DE ACORDO COM O MENOR PREÇO APRESENTADO 

POR ITEM: 

 



 

 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – CISALP, portador do CNPJ nº 

02.319.394/0001-70, sediado na Rua Juquinha Souto, nº 100, Bairro Novo Horizonte, em Lagoa 

Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste ato representado por seu presidente Sr. 

Fernando Breno Valadares Vieira, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2025, e a empresa licitante, conforme descrição 

da empresa abaixo:   

- BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.165.681/0001-41, com sede na Rua 

Jurandir Luiz De Souza, N°: 173, Bairro Santa Felicidade, na cidade de Sete Lagoas/ MG, CEP: 35.703-

219, neste ato representado pelo Sr. (a) Denise Liboreiro, portadora do CPF***.329.556-**. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 002/2025 e em observância ao art. 84, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 004/2025-II, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Ata de Registro de Preços nº 

004/2025-II, com reajuste de valor conforme solicitação fundamentada da Empresa Contratada.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  

2.2. Fica reajustado o valor do seguinte item, para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro:  

ITEM REAJUSTADO 

ITEM COD.  DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA 
MODEL

O 

QUANT. 

CISALP 

QUANT. 

CARMO 

DO 

PARANA

IBA 

QUANT. 

LAGOA 

GRANDE 

QUANT. 

COROMA

NDEL 

QUANT. 

FRUTAL 

QUANT. 

VAZANTE 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

915 10096 

SERINGA DESC. POLIPROPILENO 

1ML SERINGA 1ML, FABRICADA EM 

POLIPROPILENO; ESTÉRIL; ATÓXICA 

E APIROGÊNICA; LUBRIFICADA; 

LUER SLIP; CILINDRO 

TRANSPARENTE; BICO C/ ROSCA 

DUPLA ANEL RET. EMBALAGEM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, FILME 

TERMOPLÁSTICO, 1 ML, S/ 

AGULHA, DESCARTÁVEL E DE USO 

ÚNICO. ESTERILIZADA E EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, REGISTRO 

ANVISA E APROVADA PELO 

INMETRO 

UNIDADE RYMCO RYMCO         1.000   1.000 R$ 0,1800 R$ 180,0000 



 

 

2.3. A vigência da Ata de Registro de Preços permanece inalterada, mantendo-se válida até 

16/05/2026, conforme registrado no sistema. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO  

3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 

004/2025 – II, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.   

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente primeiro termo aditivo à ata de registro de preços 

foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas.  

Lagoa Formosa - MG, 25 de agosto de 2025. 

 

_____________________________________ 

BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 

Denise Liboreiro 

 
 
 

________________________ 

CISALP 

Fernando Breno Valadares Vieira 
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